
01/09/2023, 15:13 SEI/PF - 24304432 - Anexo

https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=29395802&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=120012550&infra_hash=71d4a… 1/5

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

GTED/SELOG/SR/PF/PE
 

ANEXO VI
JUSTIFICATIVA DE COMPOSIÇÃO DO BDI​

 
1. ADMINISTRAÇÃO CENTRAL = 4,00%
1.1. A administração central de uma empresa de Construção civil, é toda a estrutura necessária para execução de atividades específicas de direção
geral da empresa como um todo, de forma que sejam alcançados os objetivos empresariais da empresa.
1.2. Conforme o Acórdão TCU nº 2.622/2013 - Plenário, o valor da taxa de administração central decorre do rateio das despesas administrativas do
escritório central por todas as obras/serviços que a empresa esteja executando no período, variando de acordo com a complexidade e o prazo de cada
obra/serviço, com a estrutura da empresa e efetivamente com a necessidade de utilização do escritório central pela obra/serviço, como por exemplo, nas áreas
de suprimentos e financeiro. Com isso, estabelece os seguintes limites:

 
Parcela de Administração Central na composição do BDI - Valores incidentes

sobre Custo Direto
TIPOS DE OBRA 1º QUARTIL MÉDIO 3º QUARTIL

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 3,00 % 4,00 % 5,50 %
Fonte: Acordão TCU nº 2.622/2013-Plenário.

 
1.3. Toda empresa possui uma estrutura administrativa com dimensão e custos próprios.  Essas despesas da Administração central são aquelas
incorridas durante determinado período com salários de todo o pessoal administrativo e técnico lotado ou não na sede central, como pró-labore de diretores,
viagens de funcionários a serviço, veículos, aluguéis, consumos de energia, água, gás telefone, combustível, materiais de escritório, etc.  Conforme o Acórdão
TCU nº 2.622/2013 - Plenário, o valor da taxa de administração central decorre do rateio das despesas administrativas do escritório central por todas as
obras/serviços que a empresa esteja executando no período, variando de acordo com a complexidade e o prazo de cada obra/serviço, com a estrutura da
empresa e efetivamente com a necessidade de utilização do escritório central pela obra/serviço, como por exemplo, nas áreas de suprimentos e
financeiro. A representação dessa estrutura administrativa no BDI de determinada obra/serviço deve ser definida estabelecendo em que proporção esse custo é
apropriado como despesa dessa obra/serviço. 
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1.4. Considerando que o objeto da presente licitação não exige grande estrutura administrativa dos licitantes, utilizou-se o valor de 4,00% para a
parcela da administração central, que corresponde ao valor intermediário do referido Acórdão.
 
2. SEGUROS + GARANTIA = 0,80%
2.1. Seguros são contratos regidos pelo direito privado firmados entre o particular (segurado) e a companhia seguradora (segurador), por meio dos
quais o segurador obriga-se, mediante o recebimento antecipado de um prêmio, a reparar danos causados ao particular segurado ou a terceiros pela ocorrência
de eventos alheios a sua vontade devidamente especificados na apólice de seguro, limitando-se essa obrigação ao valor da importância segurada a que tem
direito o segurado pela ocorrência do sinistro.
2.2. Sob o ponto de vista dos orçamentos de obras públicas, considera-se que a exigência de prestação de garantia contratual é uma estratégia de
alocação de riscos como medida que visa a assegurar o adequado adimplemento do contrato e a facilitar o ressarcimento de possíveis prejuízos sofridos pela
Administração Pública na hipótese de inexecução por parte do particular contratado, e esses custos relacionados à prestação de garantia, para o pleno
cumprimento das obrigações contratuais assumidas pelo particular contratado, caso expressamente prevista no instrumento convocatório, são repassados aos
preços das obras públicas e inseridos na composição de BDI dessas obras.
2.3. Entretanto, mesmo com a exigência de contratação de seguros, deve-se considerar que sempre existe um risco residual a que o particular ainda
continua descoberto, que deve ser tratado e mensurado na taxa de riscos do BDI.
2.4. O Acórdão TCU nº 2.622/2013 - Plenário estabelece os seguintes limites:
 

Parcela de Seguro e Garantia na composição do BDI - Valores incidentes
sobre Custo Direto

TIPOS DE OBRA 1º QUARTIL MÉDIO 3º QUARTIL
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 0,80 % 0,80 % 1,00 %

Fonte: Acordão TCU nº 2.622/2013-Plenário.

 
2.5. Na presente contratação,  para a parcela de Seguros e Garantias,  utilizou-se o valor médio do  Acórdão TCU nº 2.622/2013 - Plenário,
correspondente a 0,80%, visto que a contratação em tela envolve a construção de muro e instalação de gradil e portões, que envolve possíveis prejuízos à
Administração pública inerentes a atividade de construção de edifícios.
 
3. RISCO = 1,27 %
3.1. Sabe-se que nas atividades relacionadas com a construção civil existem os mais variados riscos, sejam para vida humana, equipamentos ou
outros bens. Há ainda a possibilidade de se causar, involuntariamente, danos corporais e materiais a terceiros.
3.2. Quanto à taxa para imprevistos, essa pode estar incluída no BDI, pois há imprevistos que não são cobertos pelo seguro.
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3.3. Consideram-se como imprevistos ou riscos os seguintes acontecimentos, dentre outros cuja ocorrência prejudica o andamento dos serviços e
independe da atuação prévia do executor da obra: fenômenos naturais (águas subterrâneas, ventos fortes, condições climáticas atípicas, etc); perdas de
eficiência de mão-de-obra; perdas excessivas de material por quebras etc.
3.4. O Acórdão TCU nº 2.622/2013 - Plenário estabelece os seguintes limites:
 

Parcela de Risco na composição do BDI - Valores incidentes sobre Custo
Direto

TIPOS DE OBRA 1º QUARTIL MÉDIO 3º QUARTIL
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 0,97 % 1,27 % 1,27 %

Fonte: Acordão TCU nº 2.622/2013-Plenário.

 
3.5. ​Na presente contratação,  para a parcela de Risco,  utilizou-se o valor médio do  Acórdão TCU nº 2.622/2013 - Plenário, correspondente
a 1,27%, visto que a contratação em tela trata-se a construção de muro e instalação de gradil e portões, tendo os riscos associados médio às atividades de
construção de edifício.
 
4. DESPESAS FINANCEIRAS = 1,23%
4.1. São gastos relacionados ao custo do capital decorrente da necessidade de financiamento exigida pelo fluxo de caixa durante a execução do
contrato e ocorrem sempre que os desembolsos acumulados forem superiores às receitas acumuladas, sendo correspondentes à perda monetária decorrente da
defasagem entre a data de efetivo desembolso e a data do recebimento da medição dos serviços prestados. O  Acórdão TCU nº 2.622/2013 -  Plenário
estabelece os seguintes limites:
 

Parcela de Despesas Financeiras na composição do BDI - Valores incidentes sobre Custo Direto
TIPOS DE OBRA 1º QUARTIL MÉDIO 3º QUARTIL

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 0,59 % 1,23 % 1,39 %
Fonte: Acordão TCU nº 2.622/2013-Plenário.

 
4.2. Considerando que presente contratação exigirá da contratada investimentos relativamente grande, por se tratar de obra de construção civil de
um porte médio, utilizou-se o valor médio para a parcela de Despesas Financeiras do Acórdão TCU nº 2.622/2013, correspondente a 1,23%.
 
5. IMPOSTOS = 6,65% [COFINS (3,0%) + PIS (0,65%) + ISS (3%) ]
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5.1. Contabilmente, como não há como enquadrar o PIS e a COFINS como custos de produção, já que não são gastos incorridos no processo de
obtenção dos serviços/bens que estão sendo executados, considera-se que se trata de despesas indiretas.
5.2. A alíquota de ISS para o Caruaru/PE na prestação de serviços de “Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de
construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação,
terraplanagem, pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas
pelo prestador de serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS).”  é de 3% (três por cento).
5.3. Para a presente contratação utilizou-se o valor de 6,65%  para a parcela de Tributos.
 
6. BONIFICAÇÃO OU HONORÁRIOS (LUCRO) = 7,40%
6.1. O Acórdão TCU nº 2.622/2013 - Plenário estabelece os seguintes limites:
 

Parcela do Lucro na composição do BDI - Valores incidentes sobre Custo Direto
TIPOS DE OBRA 1º QUARTIL MÉDIO 3º QUARTIL

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 6,16 % 7,40 % 8,96 %
Fonte: Acordão TCU nº 2.622/2013-Plenário.

 
6.2. Para a presente contratação entendemos que o valor de 7,40% para a parcela de Lucro está perfeitamente adequado aos valores atualmente
praticados no mercado local da construção civil.
 
7. BDI ADOTADO = 23,54%
7.1. Conforme Acórdão TCU nº 2.622/2013 - Plenário, segue abaixo memorial de cálculo do BDI dotado:
 

ITEM DISCRIMINAÇÃO TAXA (%)
1 (AC) - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 4,00 %
2 (S + G) - SEGUROS + GARANTIAS 0,80 %
3 (R) - RISCOS 1,27 %
4 (DF) - DESPESAS FINANCEIRAS 1,23 %
5 (I) - IMPOSTOS 6,65 %
6 (L) - LUCRO 7,40 %

BDI ADOTADO 23,54%
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onde:
AC = taxa de Administração Central
S = taxa de Seguros
R = taxa de Riscos
G = taxa de Garantias
DF = taxa de Despesas Financeiras
L = taxa de Lucro/remuneração
I = taxa de incidência de Impostos (PIS, COFINS e ISS)

Documento assinado eletronicamente por NIVALDO JOSE DE LIMA FILHO, Agente de Polícia Federal, em 16/09/2022, às 09:41, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=24304432&crc=8C670D73.
Código verificador: 24304432 e Código CRC: 8C670D73.

Referência: Processo nº 08400.004422/2022-77 SEI nº 24304432
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